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Resolução nº 051 /CONFEMA/2010, de 02 de março de 2010. 
Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recursos do FEMA  

 

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA, 
usando das atribuições e competências que lhe são conferidas por Lei,  
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Colocados em votação os projetos candidatos a recursos do FEMA, Edital nº07, durante 
a 16ª Reunião Plenária Extraordinária realizada em 02 de março de 2010, ficou deliberado o 
seguinte: 
 
 
Instituição, “Título do Projeto”, (Deliberação): 
 
 
I. Associação Cultural Maurício Alves, Projeto “TEMAS TRANSVERSAIS”, (NÃO 
APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 
 
II. Associação de Moradores da Gleba do Pêssego, Projeto “TEMAS TRANSVERSAIS”, 
(NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 
 
III.  Instituto Crescer para a Cidadania, Projeto: “PANDA – PANTANAL EM 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL“, (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 
 
IV.  Ecos do Vitória – Educação e Gestão Ambiental, Projeto: “BIOBAIRRO CITY JARAGUÁ 
EDUCANDO PARA TRANSFORMAR“, (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 
 
V.  Instituto Aryran- Instituto de Desenvolvimento Humano, Cultural e de Meio Ambiente, 
Projeto: “CIRANDA DE SABORES E SABERES – FASE II“, (NÃO APROVADO POR 
UNANIMIDADE); 
 
 
VI.  Instituto Kwaray, Projeto: “TEMAS TRANSVERSAIS“, (NÃO APROVADO POR 
UNANIMIDADE); 
 
 
VII.  Entidade de Promoção e Assistência Social –Espaço Aberto, Projeto: “EU CUIDO DO 
GERALDÃO E DE MUITO MAIS “, (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 
 

VIII.  Associação de Pais e Mestres da EMEI Chácara Sonho Azul, Projeto: “MANANCIAIS 
DAS ARTES“, (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 
 
VIX.  Instituto Social Santa Lúcia, Projeto: “AÇÃO CIDADANIA E COMUNIDADE“, (NÃO 
APROVADO POR UNANIMIDADE); 
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X.  AEB-Associação Evangélica Beneficente, Projeto: “MULTIPLICART“, (NÃO APROVADO 
POR UNANIMIDADE); 
 
XI.  Associação Beneficente Todos Unidos por um Futuro Melhor, Projeto: “EDUCANDO 
PARA O FUTURO“, (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE); 
 

 
 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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